
DIÁRIO OFICIAI! 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I V — N . ° 9 — TERÇA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 1964 

T A B E L A A - 3 
1. a classe — ida e volta 

10% D E A B A T I M E N T O S O B R E O D O B R O D A S B A S E S 
D A T A B E L A A - l 

T A B E L A A -4 
2. a classe — i d a e volta 

10% D E A B A T I M E N T O S O B R E O DÔBBO D A S B A S E S 
D A T A B E L A A -2 

C A D E R N E T A S QUILOMÉTRICAS 
( T R A F E G O PRÓPRIO ) 

Base P r e * ° d a 

Quilométrica C a d e r n e t a , 

3.000 k m 3,28.0 - - - ^ »-««0.00 
6.000 k m 3,00.0 . . . , - • • " 18.000,00 

C A R R O S DORMITÓRIOS 
Le i to superior î ' S I n o S 
Le i t o in fer ior - V „ K 
Camarotes ( A , B , C, D , G , H , I e J 3.090,00 

d© ( 
2 leitos ( E e F — (carros de aço) 2 ? ™ ' ™ 

Camarotes de 1 leito • • 2.570,00 
C A R R O S D E L U X O 

U m a secçfto — por passageiro 250,00 
D u a s secções — por passageiro tnonn 
Três secções — .por passageiro OUO/JU 

T A B E L A S B A - 1 E B A - 2 
B A G A G E N S D E P A S S A G E I R O S p o j 

t one lada . k m 
Cr$ 

Até 100 k m Í^Ü -? 
De 101 a 200 k m 24,16.5 
De 201 a 300 k m ? Í , 4 J s 
De 301 a 400 k m •• ' 
De 401 a 500 k m îS'î, Ï 
D e 501 a 600 k m ÍSvjíin D e 601 a 700 k m ÎS'iH De 701 a 800 k m ín'4l-í! 
De 801 a 900 k m izlín 
De 901 a 1000 k m 10,7a.0 

T A B E L A S B - l E B - 2 
E N C O M E N D A S 

P o r 
tonelada, k m 

C r $ 
Até 100 k m 52,14.0 
D e 101 a 200 k m •. 46,92.6 

. D e 201 a 300 k m 41,71.2 
D e 301 a 400 k m 3 6 , £ „ 
D e 401 a 500 k m " 
D e 501 a 600 k m 2 6 ' 2 J - 2 
D e 601 a 700 k m 20,85.6 
D e 701 a 800 k m 20,8o.0 
De 801 a 900 k m • 2 0 ° ° - ? 

D e 901 a 10O0 k m 20,85.0 

T A B E L A B - 4 

E N C O M E N D A S 
Po r 

Tonelada k m 
C r $ 

Até 100 k m . . . , 26,85.5 
D e 101 a 200 k m 24,16.5 
D e 201 a 300 k m 21,48.0 
D e 301 a 400 k m 18,79.5 
De 401 a 500 k m .". 16,11.0 
D e 501 a 600 k m 13,42.5 
D e 601 a 700 k m 10,74.0 
D e 701 a 800 k m 10,73.0 
D e 801 a 900 k m 10,73.0 

D e 901 a 1000 k m 10,73.0 

T A B E L A S D - l E D-2 

E N C O M E N D A S 
P o r 

Tone lada k m 
C r $ Até 100 k m 26'?5 = D e 101 a 200 k m 2Ho„ 

D e 201 a 300 k m , 21'™? 
D e 301 a 400 k m -jj 
D e 401 a 500 k m îî'ln? 
D e 501 a 600 k m 
D e 601 a 700 k m • ••• ÎXnïn 
D e 701 a 800 k m ÎX'-rS n 
D e 801 a 900 k m }nni'n 
D e 901 a 1000 k m 

T A B E L A S D-3 E D-4 
A N I M A I S 

Por 
Cabeça k m 

Or$ 
Até 100 k m S.'tt-O 
D * 101 a 200 k m 8,73.9 
D s 201 a 300 k m 6 ' ï „ 
D e 301 a 400 Ion 2'ï:i'ï 
D e 401 a 500 k m 
D e 501 a 600 k m • 4,85.5 
D e 601 a 700 k m 3,88.4 
D e 701 a 800 k m j j " 
D e 801 a 900 k m 3,86.0 
De 901 a 1000 km» . T d,8b.o-

T A B E L A S D-5 E D-6 
A N I M A I S 

Po r 
Cabeça k m 

C r $ 
Até 100 k m 4,86.0 
D e 101 a 200 k m 4,37.4 
De 201 a 300 k m 3,88.8 
D e 301 a 400 k m 3,40.2 
r>e 401 a 500 k m 2,91.6 
D e 501 a 600 k m 2,43.0 

D e 601 a 70Õ k m , 1'S 4 ,Í 
P e 701 a 800 k m lfii.O 
D e 801 a 900 k m \<TA 
D e 901 a 1000 k m i » 9 4 - 0 

T A B E L A D-7 

A N I M A I S 
P o r 

Cabeça k m 
Cr$ 

Até 100 k m 6,84.0 
D e 101 a 200 k m «,15.6 
D e 201 a 300 k m ,'tí'Í 
D e 301 a 400 k m 4,78.8 D e 401 a 500 k m %'lZ'n 
D e 501 a 600 k m Í'%ÍR 
D e 601 a 700 k m '. 

D e 701 a 800 k m '•• Í't,%a 
D e 801 a 900 k m 
D e 901 a 1000 k m >, ^ í 3 - u 

T A B E L A S C - l , C-2 E C - 3 
M E R C A D O R I A S 

Po r 
Tone lada k m 

Çr$ 
Até 100 k m , . . . . . . . . . . . . i . . 24,48.0 
D e 101 a 200 k m 22,03 2 
D e 201 a 300 k m 19,58.4 
D e 301 a 400 k m 17,13.6 
D e 401 a 500 k m 14,68.8 
D e 501 a 600 k m 12,24.0 
D e 601 a 700 k m 9,79.2 
D e 701 a 800 k m 9,77.0 
D e 801 a 900 k m 9,77.0 
D e 901 a 1000 k m 9,77.0 

T A B E L A S C-4 E C -5 
, ' .1 M E R C A D O R I A S 

Por 
Tone lada k m 

. • . C r$ 
àté 100 k m 21,56.0 
D e 101 a 200 k m 19,40.4 
D e 201 a 300 k m 17,24.8 
D e 301 a 400 k m .: 15,09.2 
D e 401 a 500 k m 12,93.6 
D e 501 a 600 k m 10,78.0 
D e 601 a 700 k m 8,62.4 
D o 701 a 800 k m 8,60.0 
D e 801 a 900 k m SíS A 

D e 901 a 1000 k m r 8,60.0 
T A B E L A S C-6, C-7 E C-8 /', 

M E R C A D O R I A S . 
Por 

Tone lada k m 
. , C r$ 
Até 100 k m * . . . . . . . . . " . 5 5 . 0 
D e 101 a 200 k m íTÁla 
D e 201 a 300 k m ioos '£ 
D e 301 a 400 k m míin 
D e 401 a 500 k m 
D e 501 a 600 k m %o,9a 
D e 601 a 700 k m ' 
D e 701 -a, 800 k m 
D e 801 a 900 k m 4 
D e 901 a 1000 k m g . . ^ ^ ^ i • ^ 

M E R C A D O R I A S „ 
P o r 

tonelada k m 
Cr$ 

Até 100 k m í o s í ' * 
D e 101 a 20O k m n d i ' « 
D e 201 a 300 k m S , 
De 301 a 400 k m • H = H ' K 
D e 401 a 500 k m 
D e 501 a 600 k m kv> i. 
D e 601 a 700 k m - X 
De 701 a 800 k m 
D e 801 a 900 k m • ? ' , , „ 
D e 901 a ÍOOO k m •• •• •• •• ° > u v 

T A B E L A C-15 
C A F E ' 

P o r 
tonelada k m 

C r $ 
Até 100 k m I 2 ' ™ ' R D e 101 a 200 k m ililn 
D e 201 a 300 k m I V S Q R D e 301 a 400 k m \Í'Í%n 
D e 401 a 500 k m s ™ ' * D e 501 a 600 k m n'Vnn 
D e 601 a 700 k m Irã, a 
D e 701 a 800 k m 1'nÍn 
D e 801 a 900 k m 7,'°i n 
D e 901 a ÍOOO k m ' • l " - u 

OBSERVAÇÕES 
1 — Arredondamento de distâncias 
P a r a a formação dos preços de passagens e razões, serão adotados • 

os seguintes arredondamentos de distâncias: 
M Í N I M O — 20 QUILÔMETROS 

P a r a os preços e razões, em cada grupo de 10 quilômetros, ado tar -
-se-ão os correspondentes à distância, cujo último a lgar ismo seja zero, e m 
cada grupo, conforme exemplo aba ixo : 

1 — 20 101 — 110 201 — 210 
21 — 30 111 — 120 211 — 220 
31 — 40 121 — 130 221 — 230 
41 — 50 131 — 140 231 — 240 
51 _ 60 141 — 150 241 — 250 
61 — 70 151 — 160 251 — 260 
71 — 80 161 — 170 261 — 270 
81 — 90 171 — 180 271 — 280 
91 — 100 181 — 190 281 — 290 

191 — 200 291 — 300 e assim por d iante . 
2 — Arredondamento de preços de passagens 
N o cálculo dos preços de passagens, a pa r t i r dos mínimos em vigor, 

será observado o arredondamento de C f$ 10,00 e m Cr$ 10,00, conforme o caso, 
isto é, até C r$ 4,99 pa ra baixo e de C r $ 5,00 em diante p a r a c ima , de acordo c om 
o seguinte exemplo: 

C r $ C r S 
41,00 arredonda-se p a r a 40,00 
45,00 arredonda-se p a r a 50,00 
45,60 arredonda-se p a r a 50,00 
55,00 arredonda-se p a r a 60,00 

153,90 arredonda-se p a r a 150,00 
154,00 ar redonda-se -para 150,00 
155,00 a r r e d o n d a i p a r a 160,00 

3 — Taxas 
Nas bases-padrão e nos preços, além das taxas adic ionais de 10% 

( F . R . ) e 10% ( F . M . ) , está incluída a de 8% d a C o t a de Previdência p a r a O 
I A P F E S P . 

4 — Passagens de i d a e vo l ta — Aba t imen to , 
A s passagens de i d a e vol ta, de l . a e 2.a classes, terão o abat imento 

de 10% sobre o dobro da base dos preços das passagens simples. 
5 — Preço do "Sup l emen to " de passagens — Cálculo 
O preço do 'Sup lemento " de passagens em trens de pref ixo " R " é 

calculado até 10% sobre os preços das tabelas A - l e A - 2 , constantes das tar i fas 
d a C P . e E . F . S . J . , observando-se o máximo de Cr$ 50,00 e Cr$ 30,00 e o ml « 
n imo de C r $ 20,00 e CrS 10,00 pa ra l . a e 2.a classes, respectivamente. 

6 — Ingressos às p la ta formas das estações 
C a d a u m . . . C r$ 10,00 — Cartão pa ra u m mês . . . C r $ 200,00 

D E C R E T O N . 42.945, de 9 D E J A N E I R O D E 1964 
A p r o v a alterações das bases de tar i fas vigentes nas l i ' 

nhãs da Estraãi áe Fe r ro Campos do Jordão 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais,-
Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m aprovadas, nas fo lhas que com estes ba i xam, 

rubr i cadas pelo Secretário de Es tado dos Negócios dos Transportes , novas bases 
tarifárias p a r a v igorarem nas l inhas da Es t r ada de Fe r ro Campos do Jordão, 
em substituição às aprovadas pelo Decreto n . 41.757, de 29 de março de 1963. 

Parágrafo único — Nas novas bases já se a c h a m incluídas a t a x a 
de 8%, quota de previdência soc ia l p a r a o I . A . P . F . E . S . P . , de que t r a t a a l e i 
f ede ra l ,n . 3.593, de 27 de ju lho de 1959, e as duas taxas adic ionais de 10% des­
t inadas , respect ivamente, aos Fundos de Me lhoramentos e de Renovação P a - -
t r i m o n i a l a que se refere o Decre to- le i federa l n . 7.632, de 12 de junho de 
1945, até a de f in i t i va regularização da cobrança do fundo de que t ra ta o D e ­

creto es tadua l n . 4.202, de 10 de março de 1927. 

' P A G I N A 5 


